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EDITAL Nº 02/2021 
 

 Antonio Filho Botelho – Toninho Valflor, Presidente da Câmara 

Municipal de Embu-Guaçu, no uso das atribuições legais e, de acordo com 

o disposto no art. 12 da Resolução nº 001/91, organiza a seguinte ORDEM 

DO DIA, para 5ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 02 de fevereiro de 

2021, às 19h30 no Plenário Benedicto Roschel de Moraes: 

 

a)  Projeto de Lei nº001/2021 – Altera a Lei nº 2824/2015 – Dispõe sobre 

o parcelamento de débito fiscais, ajuizado ou não. E a Emenda nº 

001/2021; 

b) Projeto de Lei nº003/2021 – Dispõe sobre a instituição do Programa 

de Demissão  Voluntária – PDV e dá outras providencias.  

 

Embu Guaçu, 29 de janeiro de 2021. 

 

 

Antonio Filho Botelho  - Toninho Valflor 

Presidente 


